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VALOR TOTAL: R$ 2.037,70 (Dois mil trinta e sete reais e setenta centavos)
Ordenador de Despesa
Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agriculta Familiar - SEAF
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 181/2025. De 25 de agosto de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Es-
tadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 4.025, de 01 julho de 2024.
BENEFICIÁRIO: José Cristiano Martins Nunes, Cargo: Secretário Adjunto
Matrícula nº: 5950079-3 Cart. de Ident. Nº: 3006761 CPF: 595.777.462-68
OBJETIVO: Participar de Realização de Missão Híbrida para Preparação do 
Projeto “Segurança Alimentar, Sociobioeconomia e Conservação Florestal 
para a Agricultura Familiar do Pará”
A missão híbrida tem como principal finalidade avançar na preparação do 
Projeto “Segurança Alimentar, Sociobioeconomia e Conservação Florestal 
para a Agricultura Familiar do Pará”. Os principais objetivos da missão são:
Revisar os resultados e as lições aprendidas de projetos e/ou estudos an-
teriores relacionados ao setor, bem como identificar os estudos e dados 
adicionais necessários para dar continuidade à preparação do projeto;
Avançar na definição dos elementos-chave do projeto, incluindo: objetivo 
de desenvolvimento, objetivos específicos, quadro de resultados, teoria da 
mudança, componentes e atividades a serem financiadas, além da elabo-
ração do orçamento detalhado;
Discutir os aspectos fiduciários, como os procedimentos de aquisições e a 
gestão financeira;
Analisar o quadro ambiental e social do projeto.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: Santarém/PA
Dia/PERÍODO: 08 a 10 de setembro de 2025.
CONCEDO DIÁRIAS: 2 e ¹/² (Duas diárias e meia)
VALOR UNITÁRIO: R$ 287,34 (Duzentos e oitenta e sete reais e trinta e 
quatro centavos.)
VALOR TOTAL: R$ 718,35 (Setecentos e dezoito reais e trinta e cinco cen-
tavos.)
Ordenador de Despesa
Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agriculta Familiar - SEAF

Protocolo: 1236988
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 182/2025. De 21 de agosto de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Es-
tadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 4.025, de 01 julho de 2024.
BENEFICIÁRIO: ANDERSON BORGES SERRA. Cargo: DIRETOR – SEAF.
Matrícula nº 5811716-3, Cart. de Identidade nº 2903208– SSP/PA, CPF: 
655.817.922-91
OBJETIVO: Representação da SEAF em Eventos de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar no Pará. Participação na missão híbrida de preparação do 
projeto “Segurança Alimentar, Sociobioeconomia e Conservação Florestal 
para a Agricultura Familiar do Pará”, a ser realizada entre os dias 8 e 12 de 
setembro de 2025, com atividades presenciais previstas nos municípios de 
Belém, Santarém, Medicilândia e Altamira – PA. A agenda da missão está 
sendo finalizada e será compartilhada previamente com os participantes. 
A missão tem como principais objetivos: 1. Revisar os resultados e lições 
aprendidas de projetos e/ou estudos anteriores sobre o setor, além de 
identificar estudos e dados adicionais necessários para o avanço da pre-
paração do projeto; 2. Avançar na definição das seguintes áreas: objetivo 
de desenvolvimento, objetivos específicos, quadros de resultados, teoria 
da mudança, componentes e atividades a serem financiadas, incluindo or-
çamento detalhado; 3. Discutir questões fiduciárias, como aquisições e 
gestão financeira; 4. Debater o quadro ambiental e social do projeto; 5. 
Aprimorar os arranjos institucionais e de implementação; Organizar visitas 
de campo nas áreas contempladas pelo projeto.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: SANTARÉM/PA – ALTAMIRA/PA
Dia/PERÍODO: De 08 a 12 de agosto de 2025.
CONCEDO DIÁRIAS 4 e ¹/² (Quatro diárias e meia)
VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 (Duzentos e quarenta e sete reais e sete 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.111.81 (Mil cento e onze reais e oitenta e um centavos)
Belém, 21 de agosto de 2025.
Ordenador de Despesa
Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agriculta Familiar - SEAF
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 183/2025. De 25 de agosto de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Es-
tadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 4.025, de 01 julho de 2024.
BENEFICIÁRIO: JOSIMAR CUNHA VASCONCELOS
Ocupante do Cargo: Coordenador de Sociobioeconomia Proteção de Terri-
tórios e Comunidades Tradicionais
Matrícula nº 8080057-1, Cart. de Identidade nº 5801936. CPF: 
935.437.782-34
OBJETIVO: Participar da etapa territorial do Nordeste 1 da terceira confe-
rência nacional de desenvolvimento rural sustentável e solidário que será 
realizada no município de Capanema/PA.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: CAPANEMA/PA
Dia/PERÍODO: 26 de agosto de 2025.
CONCEDO DIÁRIAS: ¹/² (Meia diária)
VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 (Duzentos e quarenta e sete reais e sete 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 123,53 (Cento e vinte e três reais e cinquenta e três 
centavos)
Belém, 25 de agosto de 2025.
Ordenador de Despesa
Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agriculta Familiar - SEAF

Protocolo: 1237291

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 184/2025. De 25 de agosto de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Es-
tadual n° 734/1992, DECRETO ESTADUAL Nº 4.025, de 01 julho de 2024.
BENEFICIÁRIO: Ana Beatriz da Conceição PereiraOcupante do Cargo: Co-
ordenação de Organização Produtiva, Comercialização e Cooperativismo 
- SEAF
Matrícula nº59870201, Cart. de Identidade nº 7185716 – PC/PA, CPF: 
041.525.972-08
OBJETIVO: Participar da I Caravana da Educação sobre a Vassoura de Bru-
xa da Mandioca de 26/08/2025 á 29/08/2025.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: Cametá
Dia/PERÍODO: 26 a 29 de agosto de 2025.
CONCEDO DIÁRIAS: 3 e ¹/² (Três diária e meia)
VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 (Duzentos e quarenta a sete reais e sete 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 864,74, (Oitocentos e sessenta e quatro e setenta e 
quatro centavos)
Belém 25 de agosto de 2025.
Belém, 25 de agosto de 2025.
Ordenador de Despesa
Cássio Alves Pereira
Secretário de Estado da Agriculta Familiar - SEAF

Protocolo: 1237332
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SECRETARIA DE ESTADO DE
MEIO AMBIENTE, CLIMA E 
SUSTENTABILIDADE

.
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.

PORTARIA
.

 Portaria nº 3634/2025 /GAB/SEMAS
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE CLIMA E SUSTENTABI-
LIDADE, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto s/nº de 06 
de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 35.955, de 06 de 
setembro de 2024;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2025/3029531 SEMAS/
DIFISC/GERAD.
RESOLVE:
I – Designar os servidores abaixo, como Agente de Fiscalização Ambiental 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente Clima e Sustentabilidade – SE-
MAS, lotada na Gerência de Fiscalização de Atividades Poluidoras e Degra-
dadoras > GERAD/COFISC/DIFISC. 

NOME MATRICULA CARGO/FUNÇÃO
Ailson Nunes Sales 5991255/1 Analista Ambiental - Biólogo
Andrei Corrêa Rêgo 7565614/2 Analista Ambiental - Agrônomo

Diane Ribeiro Marinho 5991086/1 Analista Ambiental - Engenheira Florestal

“II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 11 de julho de 2025.”
Belém, 21 de agosto de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAUL PROTÁZIO ROMÃO
Secretário de Estado de Meio Ambiente Clima e Sustentabilidade

Protocolo: 1237003
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2025 AO 
CONTRATO Nº 058/2023
PAE ORIGINAL N° 2023/817471- SEMAS/PA
PAE ADITIVO Nº E-2025/2762355- SEMAS/PA
Publicado no DOE nº 36.337 de 25 de agosto de 2025
Protocolo nº: 1236463
ONDE SE LÊ: “contratado: VIANA TRANSPORTES LTDA CNPJ/MF sob o nº
07.590.934/0001-70.”
LEIA-SE: “contratado: LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA CNPJ/MF sob o nº
07.590.934/0001-70.”

Protocolo: 1237042
Errata da Portaria n.º 2956/2025 - SAGAT/SEMAS de 28/07/2025, 
publicada no DOE n.º 36.313 de 29/07/2025
SERVIDOR: CLAUDIA MEIRA LOBATO MARINHO
Onde se lê: Período de gozo: 18/08/2025 a 24/08/2025, 11 dias
Leia-se: Período de gozo: 18/08/2025 a 04/09/2025, 18 dias

Protocolo: 1237112
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APOSTILAMENTO
.

CONTRATO Nº 022/2020
APOSTILAMENTO Nº 076/2025
PROCESSO PAE N° 2020/326270- SEMAS/PA
1. INSTRUMENTO: termo de apostilamento firmado pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE DO PARÁ, ins-
crita no CNPJ nº 34.921.783/0001-68 em favor da Empresa CIMÓVEL EM-


